
 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica www.bnc.org.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coor-

denar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 

edital, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a ses-

são pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabe-

lecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilita-

ção; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da 

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade respon-

sável pela adjudicação e propor a homologação.  

 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 07:00h do dia 11/12/2025 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 23:59h do dia 24/12/2025 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Às 23:59h do dia 29/12/2025 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Início às 09:00h do dia 30/12/2025 

LOCAL: “www.bnc.org.br“  Acesso Identificado”. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF).  

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Orçamento Sigiloso: NÃO. 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição 

de Materiais e Equipamentos de Informática, para atender a Administração Munici-

pal, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

1.1. As regras referentes ao contrato, bem como adesões são as que constam da mi-

nuta de contrato e da Ata de registro de preços. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, as empresas que atuam no 

ramo pertinente ao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos e, estiverem devida-

mente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema de Compras Públicas. 

2.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pes-
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soal e intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente cadastra-

mento da proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, ob-

servados data e horário limite estabelecidos. 

2.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó-

cios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da des-

conexão do seu representante. 

2.4. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

2.5. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP 

deve ser apresentado junto à Proposta Comercial expressa, bem como a Declaração do 

Anexo IV, pelo detentor da proposta de menor preço na disputa do pregão. 

2.6. O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como 

ME ou EPP na data da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo pos-

suindo os documentos acima indicados, ficará sujeito às sanções legais, considerando 

que o desenquadramento é um ato declaratório da própria empresa, e que ele estará 

descumprindo o art. 3º, §9°, da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.7. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

2.8. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

2.9. Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

no âmbito da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e nas respectivas entidades 

da administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedi-

das de contratar com o Município de Bonfinópolis de Minas - MG; 

2.10. Pessoas Jurídicas das quais participem, seja a qualquer título, dirigentes ou ser-

vidores do Município de Bonfinópolis de Minas - MG, conforme artigo 9° da Lei de Licita-

ções e Contratos. 

2.11. Composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, con-

troladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição 

Federal/1988; 

2.12. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do lici-

tante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

2.13. Os interessados deverão atender a todas as exigências estabelecidas neste Edi-



 

tal, sejam as que dizem respeito às especificações do objeto, sejam os referentes à do-

cumentação solicitada, forma de apresentação da(s) proposta(s) e demais condições 

exigidas. 

3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL 
DE COMPRAS 

3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capa-

cidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó-

cios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da des-

conexão do seu representante; 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclu-

sive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabili-

dade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por even-

tuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por ter-

ceiros; 

3.8. O licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de empresas as-

sociadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 

no edital para o recebimento das propostas; 



 

3.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser escla-

recida ou através de uma empresa associada ou pelo telefone: (42) 3026-4550, ou atra-

vés da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro-

posta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado-

tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará: 

4.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tra-

balhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou so-

ciedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empre-

sas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
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de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera-

tiva. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a pro-

posta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá para-

metrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera-

ções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 



 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-

trônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca e modelo (se for o caso); 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis-

posições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, em quantidade e qualidade adequada à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

5.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 



 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrên-

cia de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habili-

tação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

6.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.1.1. A desclassificação prevista no item acima, se refere à proposta online que é pre-

enchida nos campos de “Marca”, e “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” no sistema 

eletrônico. 

6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que so-

mente estas participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Pregoeira 

e os licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-

mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi-

mento e do valor consignado no registro. 

6.7. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO/VALOR POR ITEM. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser fixado pelo pregoeiro. 



 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofer-

tado e registrado pelo sistema. 

6.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi-

mos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-

forme a ordem final de classificação. 

6.13.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sis-

tema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), Pregoeira, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colo-

cações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre-

sentar lances intermediários. 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 



 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

6.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre-

sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.15.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.15, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.15.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi-

mos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.15.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.15.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-

forme a ordem final de classificação. 

6.15.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), Pregoeira, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colo-

cações. 

6.15.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde-

nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 



 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após de-

corridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empre-

sas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identi-

ficará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

6.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatada com a primeira colocada. 

6.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira co-

locada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comu-

nicação automática para tanto. 

6.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mi-

croempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-

presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 



 

6.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de-

verão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum-

primento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu-

lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien-

tações dos órgãos de controle. 

6.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

6.23.2.2. empresas brasileiras; 

6.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.23.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defi-

nido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. A negociação poderá ser feita com os demais licitan-

tes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro co-

locado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta per-

manecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.23.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pe-

los demais licitantes. 

6.23.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.23.6. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 



 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando ne-

cessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.7. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fun-

damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, Pregoeira verificará se o licitante provisoria-

mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cer-

tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geralda União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.1. Para a Consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Im-

peditivas Indiretas, Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual des-

classificação. (INnº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
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habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade as regras deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 

73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6.1. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.2. contiver vícios insanáveis; 

7.6.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defi-

nido para a contratação; 

7.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Adminis-

tração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência da Pregoeira, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-

cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ela-

borada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica-

ção da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 



 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bas-

tante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi-

cado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe-

rência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sis-

tema. 

7.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus-

tificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo clas-

sificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 



 

fins de prosseguir no certame, os documentos exigidos para a habilitação deverão estar 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por re-

gistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici-

ência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas es-

pecíficas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor-

mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abran-

gidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 

nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, de-

vendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identi-

fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 



 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SI-

CAF deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital. 

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos so-

mente será feita em relação a todos licitantes, antes da do julgamento das propostas. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a subs-

tituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-

mento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribu-

indo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, e não sendo 

caso de diligência, Pregoeira inabilitará o licitante. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das em-

presas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.16. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

8.16.1. REGULARIDADE JURÍDICA: 

a)  Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na 
Junta Comercial competente, ou; 
b)  Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devida-
mente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comer-
ciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício, ou; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expe-
dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade 
compatível ao objeto deste edital. 

8.16.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 



 

a) Prova de inscrição no CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo 
à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
e) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e 
INSS; 
f) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante; 
g) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante. 

8.16.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-
dica; caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expe-
dido em, no máximo, 90 (noventa) dias. 

8.16.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declaração Unificada (conforme modelo no Anexo III deste edital); 

b) A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá apresentar catálogo dos itens com in-

formações de marca, modelo, etc. 

8.17. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original ou por cópia, 

preferencialmente assinados de forma eletrônica, quando necessários. 

8.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.19. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não in-

ferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e 

do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua in-

tenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 

9.2.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 



 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três)dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispen-

sáveis à defesa de seus interesses. 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da de-

cisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-

mento. 

9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o LICITANTE que, com dolo 

ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não man-

tiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego-

ciação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 



 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es-

pecial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  

o CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.3.1. advertência; 

10.3.2. multa: 

a) compensatória e 

b) de mora. 

10.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo-

tivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle. 

10.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste instrumento. 

10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso I. 

10.7. Para efeito deste edital, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado 



 

entre a administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito pú-

blico ou privado, ainda que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou ins-

trumento equivalente, e que estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, entre ou-

tras admitidas em direito, excetuadas as contratações temporárias. 

10.8. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção 

de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave: 

I – descumprimento de pequena relevância; 

II – inexecução parcial de obrigação contratual. 

10.8.1. Para os fins deste edital, considera-se pequena relevância o descumprimento de 

obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na 

execução do contrato e não causem prejuízos à administração. 

10.9. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não 

podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do ad-

judicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso de 

inexecução parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que 

o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

IV - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-

nistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

10.9.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o 

subitem acima, para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da 

contratação; 

10.9.2. Considera-se inexecução total do contrato: 

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente deter-

minada; e 



 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, con-

trato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela admi-

nistração, o que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

10.9.2.1. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do 

cumprimento do encargo contratual: 

I - será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato; 

II - a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo 

agente de contratação, Pregoeira ou comissão de licitação, enquanto a justificativa apre-

sentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, 

apresentará manifestação e submeterá à decisão do ordenador de despesas; 

III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade 

máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a 

apuração de responsabilidade; e 

IV - preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser 

concedido prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução con-

tratual ou entrega do objeto. 

10.9.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada, será cobrada das seguintes 

forma e ordem: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decor-

rentes de outros contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 

IV - judicialmente. 

10.10. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsá-

veis pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

II - dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 

(dois) anos. 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-

tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 



 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo 

de 03 (três) anos. 

10.11. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mí-

nimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, 

aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013: Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) 

anos. 

10.11.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e con-

tratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no 

caso das infrações previstas no subitem 9.10, pelo prazo máximo de seis anos, quando 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.11.2. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

10.12. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação con-

tratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, 

somente uma delas, sopesando- se, em qualquer caso, as demais infrações como cir-

cunstância agravante. 

10.13. Não se aplica a regra prevista no subitem 10.12 se já houver ocorrido o julgamento 

ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

10.14. O disposto no subitem 10.12 não afasta a possibilidade de aplicação da pena 

de multa compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

10.15. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento 

dos serviços públicos ou para o interesse coletivo; 



 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo res-

ponsável pela infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

10.15.1. São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de 

apuração de responsabilidade; 

IV - a reincidência. 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto neste edital. 

10.15.1.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova infra-

ção, depois de condenado definitivamente por infração anterior. 

10.15.1.2. Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade 

de licitar e contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão 

definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo 

superior a cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

10.15.2. São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

10.15.2.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitiva-

mente por infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

10.16. As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular 

procedimento administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021, reservado ao Município o direito de determinar a interrupção temporária 

dos serviços ou fornecimento no transcurso do procedimento administrativo. 

10.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar via sistema eletrônico o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 



 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, diretamente pelo site www.bnc.org.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previs-

tos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir-

mado Termo de Contrato, Ata de Registro de Preços ou documentos equivalente. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, Ata de Registro de Preços ou retirar os 

documentos equivalentes sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços, a Adminis-

tração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato, ata de registro de preços ou aceita-

ção da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

http://www.bnc.org.br/


 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afas-

tamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de-

mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.bonfinopolis.mg.gov.br/ 

13.11. Ficam os licitantes/contratados obrigados a manterem os endereços físicos e ele-

trônico (e-mail)atualizados e, ainda, ficam obrigados a informar à Administração, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias, em caso de quaisquer alterações. 

13.11.1. Presumem-se como lidas as mensagens eletrônicas enviadas aos licitan-

tes/contratados, após 05 (cinco) dias úteis do envio, a partir de quando os prazos para 

manifestações e/ou defesa começarão a correr. 

13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

13.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

13.12.3. ANEXO III – Modelo Declaração Unificada 

13.12.4. ANEXO IV – Modelo da Ata de Registro de Preços; 

13.12.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

 

Bonfinópolis de Minas - MG, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 
Guilherme Franklin de Carvalho Santos 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 



 

Matricula: 2373-8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MA-

TERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER A ADMINISTRA-

ÇÃO MUNICIPAL, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 



 

A empresa com sede à (Rua/Av.) 

   N° , (bairro) , (cidade/UF) , CNPJ Nº   , inscrição 

estadual N° , representada por seu (cargo/função) , o(a) Sr.(a)  , nos termos do 

Edital referente ao Processo Licitatório Nº 110/2025 – Pregão Eletrônico Nº 043/2025, 

propõe os preços e condições a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
MARC

A 

VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

1       

a) Declaro que todas as despesas, inclusive fretes, impostos etc., estão inclusas no 

preço. 

b) Declaro que o Edital e seus anexos estão disponíveis para consulta nos sites ofi-

ciais, estando ciente de suas normas e exigências, as quais aceito da forma como pro-

posto. 

c) Dados Bancários: Banco: ............. Agência: ........................ Conta 

Nº:............................. 

d) E-

mail..............................................................Tel:............................................................... 

e) Responsável pela assinatura da Ata/contrato, 

CPF:....................cargo:............................. 

 

ESTA PROPOSTA TEM VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

(Local, Data) Nome por extenso CPF 



 
 
 
 
   

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á Pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 
sede na............................................, através de seu representante legal infra-assinado, 
que: 

 

1) Declaramos, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cum-
pre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
ao 49 da referida Lei Complementar. 

2) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que 
não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento).  

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto 
e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos 
os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para aten-
der e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.  

4) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos im-
peditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de decla-
rar ocorrências posteriores. 

5) Declaramos sob pena de desclassificação, declaração que as propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas as-
segurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas; 

6) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em sua cadeia produtiva, em-
pregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 
art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; 



 
 
 
 
   

 

7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específi-
cas.  

8) Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de decla-
rar ocorrências posteriores. 

9) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura refe-
rente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
………………, E-mail: …………, Telefone: ( ) ……….. 

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob nº..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da Ata de Registro de Preços/Contrato, referente ao Processo Licitatório n° 
xxx/202x e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no ins-
trumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  

 

 

(Local, Data) Nome por extenso e CPF 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
   

 

 

 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

Por este instrumento que entre si fazem, de um lado, O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS 

DE MINAS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Avenida Argemiro Borges da Silva, nº 870, Centro, Bonfinópolis de Mi-

nas - Minas Gerais, CEP. 38.650-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.125.138/0001-

82, neste ato representado pelo seu atual Prefeito, SR. MANOEL DA COSTA LIMA, 

brasileiro, agente político, portador da RG nº XXXXXX e CPF nº XXXXXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade de Bonfinópolis de Minas- Minas Gerais, CEP. 38.650-000, do-

ravante denominado CONTRATANTE, do outro lado XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa ju-

rídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXXXX, 

com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XX.XXX-XXX neste ato represen-

tado XXXXXXXXXXXXXXXXXX, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação 

acima especificados, regido Lei nº 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e con-

dições a seguir estabelecidas:  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

materiais e equipamentos de informática, conforme especificado no Termo de Referên-

cia, Anexo II do Edital do Processo Licitatório nº 043/2025, Pregão Eletrônico nº 

110/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços te-

nham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 



 
 
 
 
   

 

X 

Especifi-

cação 

Marca  

(se exi-

gida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quanti-

dade-

Máxima 

Quan

ti-

dade 

Mí-

nima 

Valor 

Un 

Prazo 

ga-

rantia 

ou 

vali-

dade 

         

 
 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.  

 

Além do gerenciador, há os seguintes órgãos participantes do registro de preços 

 

Item nº  Órgãos Participan-

tes 

Unidade Quantidade 

    

    

    



 
 
 
 
   

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública fede-

ral, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os se-

guintes requisitos: 

 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece-

dor. 

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar-

retar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia-

mento. 

 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

4.7. Dos limites para as adesões 

 

4.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en-

tidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 



 
 
 
 
   

 

4.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao do-

bro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenci-

ador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não par-

ticipantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

4.8. Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

4.8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pre-

ços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exer-

cício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 



 
 
 
 
   

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-

dores que: 

 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do ad-

judicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantive-

rem sua proposta original. 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos lici-

tantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem clas-

sificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 
 
 
 
   

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada den-

tro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponi-

bilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con-

dições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua even-

tual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornece-

dores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 



 
 
 
 
   

 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados;  

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forne-

cedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive-

ram seu registro cancelado.  

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para ob-

tenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o for-

necedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao forne-

cedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 



 
 
 
 
   

 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi-

lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancela-

mento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7..2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item an-

terior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dis-

posto no item 5.7. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra-

ticados pelo mercado.  

 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alte-

ração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, ob-

servado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os ór-

gãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.\ 



 
 
 
 
   

 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 86 do Decreto 

Municipal nº 1.254, de 6 de março de 2023. 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solici-

tado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultra-

passe o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do re-

gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 



 
 
 
 
   

 

 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contra-

ditório e da ampla defesa. 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge-

renciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, obser-

vada a ordem de classificação. 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalida-

des estabelecidas no edital. 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regis-

tro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada-

mente após terem assinado a ata.  

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des-

cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedi-

mento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 



 
 
 
 
   

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demons-

tração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornece-

dor(s) registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
   

 

 

ANEXO V 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Ite

m 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especifi-

cação 

Marca  

(se exi-

gida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quanti-

dade 

Máxima 

Quan-

tidade 

Mí-

nima 

Valor 

Un 

Prazo 

ga-

rantia 

ou va-

lidade 

         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especifi-

cação 

Marca  

(se exi-

gida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quanti-

dade 

Máxima 

Quan-

tidade 

Mí-

nima 

Valor 

Un 

Prazo 

ga-

rantia 

ou va-

lidade 

         

 

 

 



 
 
 
 
   

 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2025  

Processo Licitatório nº 110/2025 

Número do Pregão: 043/2025 

 Validade: 12(doze) meses.  

 

Por este instrumento que entre si fazem, de um lado, O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS 

DE MINAS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Avenida Argemiro Borges da Silva, nº 870, Centro, Bonfinópolis de Mi-

nas - Minas Gerais, CEP. 38.650-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.125.138/0001-

82, neste ato representado pelo seu atual Prefeito, SR. MANOEL DA COSTA LIMA, 

brasileiro, agente político, portador da RG nº XXXXXX e CPF nº XXXXXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade de Bonfinópolis de Minas- Minas Gerais, CEP. 38.650-000, do-

ravante denominado CONTRATANTE, do outro lado XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa ju-

rídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXXXX, 

com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XX.XXX-XXX neste ato represen-

tado XXXXXXXXXXXXXXXXXX, resolvem firmar o presente CONTRATO de acordo com 

o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido 

Lei nº 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, pelas condições 

do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato é aquisição de materiais e equi-

pamentos de informática, sob demanda, observado o Termo de Referência e a proposta 

da CONTRATADA, os quais são partes integrantes deste instrumento, independente-

mente de transcrição, e serão observados naquilo que não o contrarie. 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e re-

cebimento do objeto constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

9.1. São obrigações da Contratante:  

 



 
 
 
 
   

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pro-

visoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; e  

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob-

jeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

CLÁUSULA QUINTA – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do 

termo de referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, pro-

cedência e prazo de garantia ou validade;  

b) A emissão da nota fiscal, deverá conter todas as informações provenientes da ordem 

de fornecimento/serviço, como o nome do órgão emissor e CNPJ.  

c) A contratada deverá emitir a nota fiscal com os dados da conta bancária, na qual o 

pagamento deverá ser executado.  

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-

cede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;  

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

DO REGIMENTO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 



 
 
 
 
   

 

CLÁUSULA SEXTA – O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de exe-

cução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebi-

mento do objeto constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – O valor total do presente contrato é de R$ xxxx (extenso), con-

forme discriminado no Anexo A deste contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao 

perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 

 

DO REAJUSTAMENTO 

 

CLÁUSULA OITAVA – Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

 

DO RECEBIMENTO 

 

CLÁUSULA NONA – O objeto do presente contrato será recebido conforme especifi-

cações do Termo de Referência, observado o Art. 140, da Lei 14.133/2021. 

 

DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA DEZ – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo de 

até 30 (trinta) dias úteis contados da liquidação da despesa, cumprindo os seguintes 

requisitos: 

 

a) Apresentação da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade 

com o INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade 

com o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; da Certidão Ne-

gativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e de prova de 

regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Seguradora.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 



 
 
 
 
   

 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

CLÁUSULA ONZE – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Con-

tratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 

o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fór-

mula:  

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100)  

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

CLÁUSULA DOZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados ao CONTRATANTE, Programa de Trabalho: __________, 

Natureza da Despesa: _________, tendo sido emitida a Nota de Empenho n. ______3, 

datada de ________. 

 

DAS SANÇÕES 

 

CLÁUSULA TREZE – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quais-

quer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-

tificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  



 
 
 
 
   

 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

i) Fraudar a dispensa/ pregão eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução da ata 

;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento do certame, mesmo após o encerra-

mento da fase de lances;  

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1o de novembro de 2013. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discrimi-

nadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:  

 

a)  Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inte-

gridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superi-

ores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 



 
 
 
 
   

 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções previstas neste termo de referência 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública.  

 

PARÁGRAFO SEXTO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 

indícios de prática de infração administrativa  tipificada pela Lei nº 12.846, de 1o de no-

vembro de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa de-

verão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciên-

cia e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Ad-

ministrativo de Responsabilização – PAR.  

 

PARÁGRAFO OITAVO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrati-

vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1o de novembro de 2013 ou legislação local, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

 

PARÁGRAFO NONO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e pre-

juízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-

á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao forne-

cedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais normas locais.  

 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA QUATORZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, 

por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, 

mediante notificação, com prova de recebimento. 

 

CLÁUSULA QUINZE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 137 

da Lei 14.133/2021, constituem motivos para a extinção deste contrato: 

 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 



 
 
 
 
   

 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; e 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado. 

Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou 

incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução não 

seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratu-

ais e as condições de habilitação. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de extinção do 

contrato, nos termos do artigo 137, § 2º, da Lei 14.133/2021, aplicando-se, no que cou-

ber, as disposições dos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A extinção do contrato poderá ser consensual, por acordo 

entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser rescindido antes do término final acor-

dado, mediante notificação prévia à C O N T R ATA D A com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, em face da conclusão de procedimento licitatório contemplando o mesmo 

objeto do contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção poderá ser determinada por decisão arbitral, em 

decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA DEZESSETE – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a 

contar da sua assinatura. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

CLÁUSULA DEZOITO – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto 

para executar a fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas em relatório, 

cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 



 
 
 
 
   

 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE 

em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 

no que concerne à execução do objeto contratado. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA DEZENOVE – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusu-

las deste contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e 

normas administrativas federais. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA VINTE – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente contrato é 

eleito o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas, que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

DA PUBLICIDADE 

 

CLÁUSULA VINTE E UM – O extrato do presente contrato será divulgado no sítio oficial 

do CONTRATANTE na Internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

 

Bonfinópolis de Minas, __ de fevereiro de 2025. 

 

 

Pelo CONTRATANTE  

Manoel da Costa Lima - Prefeito   

 

 

Pela CONTRATADA  

Nome - Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
   

 

 

 

 

EXTRATO 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG. Torna 
público a realização de Processo Licitatório Nº 110/2025- 
Pregão Eletrônico Nº 043/2025 – Objeto: Registro de Pre-
ços para futura e eventual Contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de Materiais e Equipamentos de 
Informática, para atender a Administração Municipal. Início 
do Recebimento de propostas: 07h00min do dia 
11/12/2025. Fim do Recebimento de propostas: 
23h59min do dia 29/12/2025. Início da Sessão de Disputa 
de Preços: às 09h00min do dia 30/12/2025. Informações 
Prefeitura ou pelo telefone: (38)3675-1121 ou pelo e-mail: 
licitabonfinopolis@gmail.com. Bonfinópolis de Minas - MG, 
10/12/2025.Nádylla Aparecida Silva e Souza – Pregoeira. 

 

 

 

 

 


